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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br

 

APOSTILA Nº 01.

APOSTILA N. 01 AO CONTRATO N. 08/2015, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE RONDÔNIA, E A EMPRESA E.R.P DE OLIVEIRA E CIA LTDA, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO EM EDIFICAÇÕES NOS PRÉDIOS DOS FÓRUNS
ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO, SEM FORNECIMENTO DE MATERIAIS (Remanescente do Serviço referente
ao Contrato TRE-RO n. 24/2013, decorrente do Pregão Eletrônico n. 30/2013 – Rescindido Unilateralmente pelo TRE-RO).
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0003752-93.2015.6.22.8000.

 

O Excelentíssimo Senhor Presidente do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA,
Desembargador SANSÃO SALDANHA, no uso de suas atribuições legais, por meio da Decisão nº 364/2018
- PRES/ASSPRES, de 24/08/2018;

 

RESOLVE:

 
I - EXPEDIR a presente APOSTILA, com fundamento na Cláusula Oitava do Contrato originário; nos arts. 65, II, “d” e 65, §8º, ambos
da Lei n. 8.666/93; no art. 5º do Decreto Federal nº. 2.271/1997; no Acórdão TCU n. 1563/2004 e  no art. 53 e seguintes, da Instrução
Normativa n. 05/2017/SLTI/MPOG, para registrar a Repactuação de 3,38% (três vírgula trinta e oito por cento) sobre o valor
mensal dos postos (já inclusos os respectivos encargos legais), em face da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho
SINTELPES-SEAC 2018/2018, conforme detalhamento abaixo e novas planilhas de composição de custos (Anexo II deste
instrumento):
 

Reflexos da convenção coletiva de 2018, para efeito desta repactuação:
a. Alteração os salários de servente de limpeza de R$ 1.062,59 para R$ 1.094,46 - cláusula terceira;

b. Alteração do auxílio alimentação de R$ 330,00 para R$ 360,00 - cláusula décima quarta;   

c. Alteração do auxílio transporte para trabalhadores nas localidades onde não há serviço de
transporte coletivo urbano, de R$ 86,00 para R$90,00 - cláusula décima quinta, parágrafo sétimo;

d. Manutenção do pagamento de adicional de insalubridade a todos os trabalhadores que realizem
higienização de instalações sanitárias e limpeza de áreas hospitalares, no grau máximo de 40%,
cláusula décima, aplicado sobre o salário mínimo nacional (R$ 954,00);

e. Alteração nos demais itens que compõem a planilha de custos e formação de preços, decorrente
da aplicação de percentuais relativos a encargos sociais e carga tributária sobre a remuneração ou
sobre a soma deste com insumos, despesas administrativas, lucro.

 

  VALORES ATUAIS (2017) VALORES REPACTUADOS
(2018)

POSTO DE
TRABALHO QUANT. VALOR

UNITÁRIO VALOR MÊS VALOR
UNITÁRIO VALOR MÊS

Servente 21  R$ 3.217,88  R$67.575,48  R$ 3.326,89  R$ 69.864,69
TOTAL MENSAL   R$ 67.575,48   R$ 69.864,69

 

VALOR ATUAL MENSAL DE CADA POSTO (TOTAL DE 21): R$ 3217,88
VALOR

ATUAL DO
CONTRATO

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 1.551.357,97
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Valor atual do posto Quant. Postos Meses faltantes p/ execução em 01/01/2018 até 31/12/2018 Valor do saldo
atual do
Contrato

R$ 3.217,88 21 12 R$ 810.905,76
Estimativa de Horas Extras: R$ 17.000,00

VALOR R$ 827.905,76
 

Novo valor do posto Quant. Postos Meses faltantes p/ execução em 01/01/2018 até 31/12/2018

Valor
atualizado do

saldo do
Contrato

R$ 3.326,89 21 12 R$ 838.376,28
Estimativa de Horas Extras: R$ 17.000,00

VALOR R$ 855.376,28
 

VALOR DA REPACTUAÇÃO R$ 27.470,52
  PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO: 1,77%

                                                                VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO  COM REPACTUAÇÃO DE 2018 R$ 1.578.828,49

FONTE: Informações ns. 4516 e 4847/2018/ SEAP- Seção de Administração Predial.

 

II - Em decorrência da repactuação registrada nesta Apostila, incidiu ao contrato o valor de R$ 27.470,52 (Vinte e sete mil,
quatrocentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos), correspondente à atualização contratual de 1,77% (um vírgula setenta e
sete por cento).
 
III - A presente repactuação tem efeitos financeiros retroativos a 01/01/2018.
 
IV – As despesas com esta repactuação correrão à conta do Programa de Trabalho: 02122057020GP0011 e ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.37-02, conforme Nota de Empenho nº 2018NE000678, de 27/08/2018.
 
V - Para fazer jus aos valores pretéritos, a Contratada deverá apresentar fatura complementar separadamente, contendo a diferença entre
os valores pagos e valores majorados com relação ao objeto constante neste instrumento.
 
VI - Para assegurar a plena execução do presente ajuste, a Contratada deverá oferecer, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da assinatura deste instrumento, complementação da GARANTIA, no valor de R$ 1.373,53 (Mil, trezentos e setenta e três
reais e cinquenta e três centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor TOTAL deste instrumento, em uma das modalidades
previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, a qual deverá ter prazo de validade de 3 (três)
meses após o término da vigência contratual, nos moldes estabelecidos no contrato originário.
 
VII – Considerando os valores desta repactuação, do contrato originário e das repactuações anteriores e para fins de eventual cômputo
do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–
Plenário), registre-se que o valor total atualizado deste contrato passa a ser de R$ 1.578.828,49 (Um milhão, quinhentos e setenta e oito
mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).
 
VIII - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato originário e não alteradas pelos aditivos e
apostilas posteriores.
 
IX - A presente Apostila passa a fazer parte integrante do Contrato supra, como se nele estivesse transcrita.
 
X - O Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia.
 

Porto Velho/RO, 28 de agosto de 2018.

 
 

Desembargador SANSÃO SALDANHA

Presidente do TRE-RO
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ANEXO I DA APOSTILA N. 01 AO CONTRATO N. 08/2015
HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO

 

Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos aditivos/apostilas:

Contrato/Aditivo/Apostila (Objetos, valores, datas de
assinatura e de vigência)

Valor inicial do
contrato e valor
de cada
aditivo/apostila

Percentual de
acréscimo/supressão
de cada aditivo em
relação ao valor inicial
atualizado do contrato

(Art. 65, § 1º da Lei n.
8.666/93)

Contrato n. 08/2015 (assinado em 31/08/2015) – Volume
I do PA (evento n. 0038527)

Vigência de 4 meses, a contar de 1º/09/2015 até
31/12/2015.

(garantia: R$8.170,56)

R$ 163.411,20 -

1º Termo Aditivo (assinado em 04/12/2015) – Volume II
do PA (evento n. 0057986)

Prorrogação por mais 24 meses, a contar de 1º/01/2016
até 31/12/2017 (R$ 997.467,20) e Acréscimo contratual
de 5,14%, em face do aumento de 1 posto (Espigão do
Oeste), com igual vigência (R$ 49.023,36).

(garantia: R$52.324,53)

R$ 1.046.490,56 5,14%

2º Termo Aditivo (assinado em 21/09/2016) – Volume
VIII do PA (evento n. 0130289)

Repactuação de 40,97% sobre o contrato (a contar de
1º/01/2016).

(garantia: R$21.435,62)

R$ 428.712,48 -

3º Termo Aditivo (assinado em 11/07/2017) – Volume
XIII do PA (evento n. 0204744)

Repactuação de 3,73% sobre o contrato, a contar de
1º/01/2017 (R$ 55.044,36) e Reequilíbrio de 1,38%
sobre o contrato, a contar de 17/03/2017 (R$ 21.110,57)

(garantia: R$3.807,75)

R$ 76.154,93 -

4º Termo Aditivo (assinado em 20/11/2017) – Volume
XVI do PA (evento n. 0237000)

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 1º/01/2018
até 31/12/2018.

(garantia: R$ 41.145,29)

R$ 822.905,76 -

1ª Apostila (assinada em __/__/2018) – Volume ___ do
PA (evento n. ________)

R$ 27.470,52 -
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Repactuação de 1,77% sobre o contrato, a contar de
1º/01/2018.

(garantia: R$ 1.373,53)

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas.

VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA FINS CÔMPUTO DE
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e
Acórdão TCU 749/2010 – Plenário.

R$ 1.578.828,49

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES DESTA
CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR INICIAL
ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão
TCU 749/2010 – Plenário.

5,14%

 

 
ANEXO II DA APOSTILA N. 01 AO CONTRATO N. 08/2015

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EMPRESA ERP- - REPACTUAÇÃO CCT 2018
 

PLANILHA DE REPACTUAÇÃO DO ANO DE 2018
 

 

ERP DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME - CONTRATO  
Anexo III-A – Mão-de-obra  
Mão de obra vinculada à execução contratual  
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra  

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas) Limpeza  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional                                     
                                1.094,46  

3 Salário Mínimo Vigente em 2018   954,00  

4 Categoria profissional (vinculada à execução
contratual) SERVENTE DE LIMPEZA  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2018  
 MÓDULO 1 :   COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
1 Composição da Remuneração % Valor (R$)  
A Salário Base  R$ 1.094,46  

B Adicional de Insalubridade - 40% s/ salário mínimo -
Cláusula 12ª   R$ 381,60  

B Outros (Espedificar)     
 Total da Remuneração R$ 1.476,06  
MÓDULO 2:   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  
2  Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Vale Transporte R$ 90,00  

B Auxílio Alimentação (vales, cestas básicas, etc) R$ 356,44  
C Assit. Média e familiar R$ 0,00  
D Auxílio Creche R$ 2,72  
E Seguro de vida, invalidez e funeral R$ 6,89  
E Outros (especificar) - Aux. Filho Excepcional R$ 6,39  
Total de Benefícios mensais e diários R$ 462,44  
MÓDULO 3:   INSUMOS DIVERSOS  
3 Insumos Diversos Valor (R$)  
A Uniformes R$ 21,91  
B Materiais R$ 0,00  
C Equipamentos R$ 30,88  
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D EPI'S R$ 4,64  
Total de Insumos diversos R$ 57,43  
MÓDULO 4:   ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:  
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)  
A INSS 20% R$ 295,21  
B SESI ou SESC 1,50% R$ 22,14  
C SENAI ou SENAC 1% R$ 14,76  
D INCRA 0,20% R$ 2,95  
E Salário Educação 2,50% R$ 36,90  
F FGTS 8% R$ 118,08  
G Seguro Acidente de Trabalho (RAT/SAT) 1,50% R$ 22,14  
H SEBRAE 0,60% R$ 8,86  
Total 35,30% R$ 521,05  
Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias  
4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$)  
A 13 º Salário 8,33% R$ 122,96  
B Adicional de Férias 2,78% R$ 41,03  
 Subtotal 11,11% R$ 163,99  
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias R$ 57,89  
Total R$ 221,88  
Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade  
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)  
A Afastamento maternidade 0,12% R$ 1,77  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento
maternidade  R$ 0,63  

Total R$ 2,40  
Submódulo 4.4 -  Provisão para Rescisão  
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)  

A Aviso Prévio Indenizado 0,75% R$ 11,07  

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado  R$ 0,89  

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso
prévio indenizado  R$ 0,44  

D Aviso Prévio Trabalhado 1,10% R$ 16,24  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio
trabalhado  R$ 5,73  

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,55% R$ 8,12  
Total R$ 42,49  
Submódulo  4.5  – Custo de Reposição do Profissional Ausente  
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)  
A Férias 8,33% R$ 122,96  
B Ausência por doença 1,38% R$ 20,37  
C Licença paternidade 0,12% R$ 1,77  
D Ausências legais 0,51% R$ 7,53  
E Ausência por Acidente de trabalho 0,31% R$ 4,58  

 Subtotal R$ 157,20  
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição R$ 55,49  
Total R$ 212,69  
Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas  
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)  
4.1 Encargos previdenciários e FGTS R$ 521,05  
4.2 13º Salário e Adicional de Férias R$ 221,88  
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4.3 Afastamento maternidade R$ 2,40  
4.4 Custo de rescisão R$ 42,49  
4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$ 212,69  
4.6 Outros (especificar) R$ 0,00  
Total R$ 1.000,50  
 MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)  
A Custos Indiretos 1,00% R$ 29,96  
B Tributos    
 B1 Tributo Federal (PIS) 0,65% R$ 21,62  
 B2 Tributo Federal (COFINS) 3,00% R$ 99,81  
 B3 Tribto Municipal ISS 5,00% R$ 166,34  
 B4 Outros (especificar)    
C Lucro 0,42% R$ 12,71  
Total R$ 330,45  
Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado  
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)  
A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 1.476,06  
B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários R$ 462,44  

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos
e outros) R$ 57,43  

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.000,50  
Subtotal (A + B +C+ D) R$ 2.996,43  

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro R$ 330,45  
Valor total por empregado R$ 3.326,89  
              R$ 69.864,65  

 

Documento assinado eletronicamente por SANSÃO BATISTA SALDANHA, Presidente, em 28/08/2018, às 18:15, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código
verificador 0326477 e o código CRC 5262C9EE.
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